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ASSUNTO: Requerimento n.º 581XII (BE) – “Obras de beneficiação no Instituto Açoriano de 

Cultura”, apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do 

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

 

1 – Já foi feito algum contacto oficial, por parte do Governo Regional, ao IAC no 

sentido de aferir das condições do edifício? 

Sim. 

 

2 – Foi realizada alguma vistoria, por parte do Governo Regional, à sede do IAC? Em 

caso de resposta afirmativa, quando foi a mesma realizada? Solicita-se o envio do 

relatório inspetivo. Em caso de resposta negativa, qual ou quais as razões para que 

não se tenha realizado e qual a data prevista para a sua realização?  

Sim, a vistoria foi realizada no dia 14 de março de 2023, não existindo, ainda, relatório 

inspetivo.  
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3 – Existe já, por parte do Governo Regional, uma calendarização para as obras no 

edifício sede do IAC? Em caso de resposta afirmativa, solicita-se o envio da 

referida calendarização. Em caso de resposta negativa, para quando a elaboração 

da referida calendarização? 

O edifício carece de intervenção a vários níveis. Para isso será necessário a elaboração 

de um projeto de execução e consequente empreitada, com um valor entre os 200 a 300 

mil euros. 

Poderá, no entanto, ser possível intervir de forma mais imediata, apenas na cobertura 

para impedir as patologias relacionadas com as infiltrações que se registam no edifício. 

No plano 2023 a dotação para esse investimento é de 75 mil euros, o que não será 

suficiente para uma intervenção de fundo apenas na cobertura. Assim sendo, com a 

dotação disponível, poderá ser possível apenas uma intervenção de conservação e 

manutenção nas 2 coberturas, ao nível de retelho, impermeabilização e substituição de 

algumas telhas, sendo ainda possível ocorrer este ano, preferencialmente na altura do 

verão. 

Oportunamente será tomada decisão sobre o tipo de intervenção a efetuar. 

 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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